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LEI N!! 1.873/2025 

De:26/06/2025 

Dá denominação de "ESTRADA 
ROGACIANO MOREIRA DOS SANTOS" à 
Estrada do Distrito de Bela Vista à 
Comunidade do Cruzeiro, em Boa 
Esperança-ES. 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Artigo 75, incisos 1 e V da Lei Orgânica Municipal faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1!! Passa a denominar-se de "ESTRADA ROGACIANO MOREIRA DOS SANTOS" a Estrada 
que liga o Distrito de Bela Vista à Comunidade do Cruzeiro, Zona Rural, Boa Esperança, 
Espírito Santo, conforme localização em anexo. 

Art. 2!! Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Esperança- ES, aos 26 de junho de 2025. 
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